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Processo nº 10940.904149/2012-45 

Recurso nº Voluntário 

Acórdão nº 3003-000.421  –  3ª Seção de Julgamento / 3ª Turma Extraordinária 

Sessão de 13 de agosto de 2019 

Recorrente FERTIMODAL LOGISTICA LTDA 

Interessado FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

Período de apuração: 01/04/2007 a 30/06/2007 

RESSARCIMENTO/COMPENSAÇÃO. CERTEZA E LIQUIDEZ. 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. ÔNUS DA PROVA. COMPENSAÇÃO 

NÃO HOMOLOGADA. 

O ressarcimento e a compensação de tributo está condicionada à comprovação 

da certeza e liquidez do crédito tributário pleiteado, cujo ônus é do 

contribuinte. 

A insuficiência no direito creditório reconhecido acarretará a não homologação 

da compensação quando a certeza e liquidez do crédito pleiteado não restar 

comprovada através de documentação contábil e fiscal apta a este fim. 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento 

ao Recurso Voluntário.  

Assinado digitalmente 

Marcos Antônio Borges - Presidente.  

Assinado digitalmente 

Márcio Robson Costa - Relator. 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marcos Antônio Borges 

(presidente da turma), Márcio Robson Costa, Vinícius Guimarães e Müller Nonato Cavalcanti 

Silva. 

Relatório 

Replico o relatório utilizado pela DRJ para retratar os fatos. 

O presente processo trata de Manifestação de Inconformidade contra Despacho 

Decisório nº rastreamento 41929210 emitido eletronicamente em 03/01/13, referente ao 
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  10940.904149/2012-45 3003-000.421 Voluntário Acórdão 3ª Seção de Julgamento / 3ª Turma Extraordinária 13/08/2019 FERTIMODAL LOGISTICA LTDA FAZENDA NACIONAL CARF  Márcio Robson Costa  4.0.0 30030004212019CARF3003ACC  ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 Período de apuração: 01/04/2007 a 30/06/2007
 RESSARCIMENTO/COMPENSAÇÃO. CERTEZA E LIQUIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. ÔNUS DA PROVA. COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA.
 O ressarcimento e a compensação de tributo está condicionada à comprovação da certeza e liquidez do crédito tributário pleiteado, cujo ônus é do contribuinte.
 A insuficiência no direito creditório reconhecido acarretará a não homologação da compensação quando a certeza e liquidez do crédito pleiteado não restar comprovada através de documentação contábil e fiscal apta a este fim.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário. 
 Assinado digitalmente
 Marcos Antônio Borges - Presidente. 
 Assinado digitalmente
 Márcio Robson Costa - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marcos Antônio Borges (presidente da turma), Márcio Robson Costa, Vinícius Guimarães e Müller Nonato Cavalcanti Silva.
  Replico o relatório utilizado pela DRJ para retratar os fatos.
O presente processo trata de Manifestação de Inconformidade contra Despacho Decisório nº rastreamento 41929210 emitido eletronicamente em 03/01/13, referente ao PER/DCOMP nº 19808.30578.221211.1.3.040017. O PerDcomp foi transmitido com o objetivo de compensar o(s) débito(s) nele discriminado(s) com crédito de COFINS, Código de Receita 2172, no valor de R$ 50.225,63, decorrente de recolhimento com Darf efetuado em 25/02/11.
De acordo com o Despacho Decisório, a partir das características do DARF descrito no PerDcomp acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, mas integralmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PerDcomp. Assim, diante da inexistência de crédito, a compensação declarada NÃO FOI HOMOLOGADA.
Como enquadramento legal citou-se: arts. 165 e 170, da Lei nº 5.172 de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional CTN), art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
DA MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE
Cientificado do Despacho Decisório, o interessado apresenta manifestação de inconformidade alegando que solicitou através de PerDcomp restituição de pagamento indevido ou a maior a compensação dos créditos tributários corretamente apurados; que as informações foram encaminhadas de forma indevida, equivocadas na DCTF, fato este que em primeira análise não teria o contribuinte nenhum saldo a restituir; que com a retificação da DCTF é possível observar que o contribuinte recolheu valores a mais de forma indevida e por tanto tem direito ao ressarcimento dos valores; que o art. 165, incisos I, II e III deixa claro quanto ao direito de ressarcimento ou restituição por pagamento indevido; que embora o art. 165 estabeleça que a restituição seja cabível nos casos nele previstos, o contribuinte sempre tem direito à restituição, independentemente da razão que o levou a pagar o tributo indevidamente.
Requer a reavaliação do Despacho Decisório.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Belo Horizonte (MG) julgou improcedente a manifestação de inconformidade nos termos do Acórdão nº 02-52.074 com a seguinte ementa:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL COFINS
Ano-calendário: 2011
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. CRÉDITO NÃO COMPROVADO.
Não se admite compensação com crédito que não se comprova existente.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido
Inconformada, a contribuinte recorre a este Conselho, através de Recurso Voluntário apresentado, no qual junta DCTF retificadora, DIPJ e relata que teve outros 6 despachos decisórios relacionados entre si, julgados em seu favor .
É o Relatório.
 Conselheiro Márcio Robson Costa - Relator.
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os pressupostos e requisitos de admissibilidade.
O valor do crédito em litígio é inferior a sessenta salários mínimos, estando dentro da alçada de competência desta turma extraordinária. Sendo assim, passo à análise do mérito.
A controvérsia pode ser resumida em saber se após a retificação da DCTF havia saldo credor suficiente a ser compensado, pois é fato incontroverso que a retificação da DCTF somente foi realizada após o despacho decisório que deixou de homologar o pedido de compensação formulado pela empresa Recorrente.
Por uma questão de ordem lógica dos acontecimentos a Receita Federal agiu corretamente em deixar de homologar o pedido de compensação fundamentado na ausência de saldo suficiente, posto que nos sistemas, de fato, não havia saldo suficiente, já que a verificação foi realizada antes que a Recorrente retificasse a DCTF.
Nesse sentido, após a retificação foi protocolada a manifestação de inconformidade com a juntada de alguns documentos comprobatórios. Contudo, no entendimento da DRJ a retificação da DCTF após pedido de compensação não produz efeitos em relação a Dcomp anteriormente apresentada, bem como as alegações carecem de provas.Vejamos:
A apuração do PIS e da Cofins é consolidada no Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais (Dacon). O valor apurado no demonstrativo apresentado antes da ciência do Despacho Decisório, não evidencia a existência de pagamento indevido ou a maior.
A DCTF retificada após a ciência do despacho decisório não constitui prova nem tem nenhuma força de convencimento e só pode ser considerada como argumento de impugnação, não produzindo efeitos quando reduz débitos que tenham sido objeto de exame em procedimento de fiscalização (Instrução Normativa RFB 1.110/2010, art. 9º, § 2o, I, c).
A declaração apresentada presume-se verdadeira em relação ao declarante (CC, art. 131 e CPC, art. 368). A DCTF válida, oportunamente transmitida, faz prova do valor do débito contra o sujeito passivo e em favor do fisco. Entretanto, essa presunção é relativa, admitindo-se prova em contrário. No caso, o contribuinte não comprova o erro ou a falsidade da declaração entregue.
As verificações efetuadas nos sistemas da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e nos autos desse processo confirmam os fatos relatados e podem ser assim consolidadas:


Quanto a problemática proposta, entendo que o cerne da questão não se esgota na possibilidade ou não de retificação da DCTF para revisão de despacho decisório que deixou de homologar pedido de compensação, mas sim na comprovação de certeza e liquidez do crédito pleiteado.
A empresa recorrente alega que recolheu a COFINS a maior porque se equivocou em considerar que o regime da empresa era com base na apuração no Lucro Presumido enquanto que o correto seria considerar a apuração pelo regime da opção do Lucro Real.
Para comprovação do seu direito juntou à Manifestação de Inconformidade a DCTF retificada e a DIPJ, já no Recurso Voluntário não houve juntada de outras provas, apenas uma planilha demonstrando a apuração do cálculo, que deveria refletir exatamente as informações consolidadas no Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais (Dacon), assim dar indícios da existência do crédito pleiteado, oportunizando a adequada revisão por parte deste colegiado.
Com efeito, para a demonstração da certeza e liquidez do direito creditório invocado, não basta que a recorrente apresente alegações, pedido de compensação e retificação da DCTF. Faz-se necessário que as alegações da recorrente sejam embasadas em escrituração contábil-fiscal e documentação hábil e idônea que a lastreie, pertinente ao tributo gerador do crédito alegado.
Nesse sentir, considerando que recolhimento do tributo, trata de COFINS e o que o recolhimento a maior foi referente a esta própria contribuição, alega a recorrente que aplica-se o disposto na no artigo 10 da Lei n.º 10.833 que fala que empresas optantes pelo lucro presumido não estão sujeitas a COFINS não cumulativa. Vejamos:
Art. 10. Permanecem sujeitas às normas da legislação da COFINS, vigentes anteriormente a esta Lei, não se lhes aplicando as disposições dos arts. 1o a 8o:
 I - as pessoas jurídicas referidas nos §§ 6o, 8o e 9o do art. 3o da Lei no 9.718, de 1998, e na Lei no 7.102, de 20 de junho de 1983;
 II - as pessoas jurídicas tributadas pelo imposto de renda com base no lucro presumido ou arbitrado;
Não restam dúvidas que no processo administrativo para demonstrar a certeza e liquidez do direito creditório invocado, trazer aos autos documentos que subsidiem as alegações da recorrente, tais como: apuração (base de cálculo da COFINS PIS) conciliada com livros contábeis (diário/balancete, com o apoio de razão, escrituração fiscal hábil) guias e notas fiscais idônea corroborando os lançamentos das entradas (faturamento) e saídas (créditos admitidos na legislação na sistemática do regime de não cumulatividade da COFINS, em fim documentos hábeis que ratificam as informações constantes nas declarações, são de suma importância como documentos acessórios para que o julgador possa firmar sua convicção em validar os créditos que se deseja compensar.
Importa destacar que incumbe à recorrente o ônus de comprovar, por provas hábeis e idôneas, o crédito alegado. Nesse sentido, o Código de Processo Civil, em seu art. 373, dispõe:
Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
De igual forma é o entendimento da 3ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais (CSRF), em decisão consubstanciada no acórdão de nº 9303-005.226, nos seguintes termos:
"...o ônus de comprovar a certeza e liquidez do crédito pretendido compensar é do contribuinte. O papel do julgador é, verificando estar minimamente comprovado nos autos o pleito do Sujeito Passivo, solicitar documentos complementares que possam formar a sua convicção, mas isso, repita-se, de forma subsidiária à atividade probatória já desempenhada pelo contribuinte. Não pode o julgador administrativo atuar na produção de provas no processo, quando o interessado, no caso, a Contribuinte não demonstra sequer indícios de prova documental, mas somente alegações."
Como se sabe, a parte incumbida do ônus probatório possui o amplo direito de produzir a prova. A parte adversa, em contrapartida, tem o amplo direito à contraprova, pois só assim o contraditório e a ampla defesa serão igualmente garantidas às partes.
O ônus de prova é a incumbência que a parte possui de comprovados fatos que lhe são favoráveis no processo, visando à influência sobre a convicção do julgador, nesse sentido, a organização e vinculação dos documentos (hábeis e idôneos) com as matérias impugnadas e a reunião de suas informações na escrituração contábil-fiscal, pertinentes ao tributo em análise, seria indispensável para um convencimento.
Modernamente defende-se a divisão do ônus probandi entre as partes sob a égide da paridade de tratamento entre estas. Francesco Carnelutti, no clássico Teoria Geral do Direito, assim leciona:
Quando um determinado fato é afirmado, cada uma das partes tem interesse em fornecer a prova dele, uma delas a de sua existência e a outra a da sua inexistência; o interesse na prova do fato é, portanto, bilateral ou recíproco.(grifei) 
Diante da complexidade de um processo de compensação tributária o recorrente deve se preocupar em formar o convencimento do julgador de forma que este seja capaz de fazer presunções simples, aquelas que são consequências do próprio raciocínio do homem em face dos acontecimentos que observa ordinariamente. Elas são construídas pelo aplicador do direito, de acordo com o seu entendimento e convicções. No dizer de Giuseppe Chiovenda:
São aquelas de que o juiz, como homem, se utiliza no correr da lide para formar sua convicção, exatamente como faria qualquer raciocinador fora do processo. Quando, segundo a experiência que temos da ordem normal das coisas, um ato constitui causa ou efeito de outro, ou de outro se acompanha, após, conhecida a existência de um dos dois, presumimos a existência do outro. A presunção equivale, pois, a uma convicção fundada sobre a ordem normal das coisas. (grifei)
Assim, nos termos do artigo 170 do Código Tributário Nacional, falta ao crédito indicado pelo contribuinte comprovação adequada da certeza e liquidez, que são indispensáveis para a compensação pleiteada.
Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntário, mantendo a não homologação das compensações.
É o meu entendimento 
(assinado digitalmente)
Márcio Robson Costa - Relator
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PER/DCOMP nº 19808.30578.221211.1.3.040017. O PerDcomp foi transmitido com o 

objetivo de compensar o(s) débito(s) nele discriminado(s) com crédito de COFINS, 

Código de Receita 2172, no valor de R$ 50.225,63, decorrente de recolhimento com 

Darf efetuado em 25/02/11. 

De acordo com o Despacho Decisório, a partir das características do DARF descrito no 

PerDcomp acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, mas 

integralmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito 

disponível para compensação dos débitos informados no PerDcomp. Assim, diante da 

inexistência de crédito, a compensação declarada NÃO FOI HOMOLOGADA. 

Como enquadramento legal citou-se: arts. 165 e 170, da Lei nº 5.172 de 25 de outubro 

de 1966 (Código Tributário Nacional CTN), art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 

de 1996. 

DA MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE 

Cientificado do Despacho Decisório, o interessado apresenta manifestação de 

inconformidade alegando que solicitou através de PerDcomp restituição de pagamento 

indevido ou a maior a compensação dos créditos tributários corretamente apurados; que 

as informações foram encaminhadas de forma indevida, equivocadas na DCTF, fato este 

que em primeira análise não teria o contribuinte nenhum saldo a restituir; que com a 

retificação da DCTF é possível observar que o contribuinte recolheu valores a mais de 

forma indevida e por tanto tem direito ao ressarcimento dos valores; que o art. 165, 

incisos I, II e III deixa claro quanto ao direito de ressarcimento ou restituição por 

pagamento indevido; que embora o art. 165 estabeleça que a restituição seja cabível nos 

casos nele previstos, o contribuinte sempre tem direito à restituição, independentemente 

da razão que o levou a pagar o tributo indevidamente. 

Requer a reavaliação do Despacho Decisório. 

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Belo Horizonte (MG) 

julgou improcedente a manifestação de inconformidade nos termos do Acórdão nº 02-52.074 

com a seguinte ementa: 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE 

SOCIAL COFINS 

Ano-calendário: 2011 

DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. 

CRÉDITO NÃO COMPROVADO. 

Não se admite compensação com crédito que não se comprova existente. 

Manifestação de Inconformidade Improcedente 

Direito Creditório Não Reconhecido 

Inconformada, a contribuinte recorre a este Conselho, através de Recurso 

Voluntário apresentado, no qual junta DCTF retificadora, DIPJ e relata que teve outros 6 

despachos decisórios relacionados entre si, julgados em seu favor . 

É o Relatório. 

Voto            
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Conselheiro Márcio Robson Costa - Relator. 

O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os pressupostos e requisitos de 

admissibilidade. 

O valor do crédito em litígio é inferior a sessenta salários mínimos, estando dentro 

da alçada de competência desta turma extraordinária. Sendo assim, passo à análise do mérito. 

A controvérsia pode ser resumida em saber se após a retificação da DCTF havia 

saldo credor suficiente a ser compensado, pois é fato incontroverso que a retificação da DCTF 

somente foi realizada após o despacho decisório que deixou de homologar o pedido de 

compensação formulado pela empresa Recorrente. 

Por uma questão de ordem lógica dos acontecimentos a Receita Federal agiu 

corretamente em deixar de homologar o pedido de compensação fundamentado na ausência de 

saldo suficiente, posto que nos sistemas, de fato, não havia saldo suficiente, já que a verificação 

foi realizada antes que a Recorrente retificasse a DCTF. 

Nesse sentido, após a retificação foi protocolada a manifestação de 

inconformidade com a juntada de alguns documentos comprobatórios. Contudo, no 

entendimento da DRJ a retificação da DCTF após pedido de compensação não produz efeitos em 

relação a Dcomp anteriormente apresentada, bem como as alegações carecem de 

provas.Vejamos: 

A apuração do PIS e da Cofins é consolidada no Demonstrativo de Apuração de 

Contribuições Sociais (Dacon). O valor apurado no demonstrativo apresentado antes da 

ciência do Despacho Decisório, não evidencia a existência de pagamento indevido ou a 

maior. 

A DCTF retificada após a ciência do despacho decisório não constitui prova nem tem 

nenhuma força de convencimento e só pode ser considerada como argumento de 

impugnação, não produzindo efeitos quando reduz débitos que tenham sido objeto de 

exame em procedimento de fiscalização (Instrução Normativa RFB 1.110/2010, art. 9º, 

§ 2o, I, c). 

A declaração apresentada presume-se verdadeira em relação ao declarante (CC, art. 131 

e CPC, art. 368). A DCTF válida, oportunamente transmitida, faz prova do valor do 

débito contra o sujeito passivo e em favor do fisco. Entretanto, essa presunção é 

relativa, admitindo-se prova em contrário. No caso, o contribuinte não comprova o erro 

ou a falsidade da declaração entregue. 

As verificações efetuadas nos sistemas da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

e nos autos desse processo confirmam os fatos relatados e podem ser assim 

consolidadas: 
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Quanto a problemática proposta, entendo que o cerne da questão não se esgota na 

possibilidade ou não de retificação da DCTF para revisão de despacho decisório que deixou de 

homologar pedido de compensação, mas sim na comprovação de certeza e liquidez do crédito 

pleiteado. 

A empresa recorrente alega que recolheu a COFINS a maior porque se equivocou 

em considerar que o regime da empresa era com base na apuração no Lucro Presumido enquanto 

que o correto seria considerar a apuração pelo regime da opção do Lucro Real. 

Para comprovação do seu direito juntou à Manifestação de Inconformidade a 

DCTF retificada e a DIPJ, já no Recurso Voluntário não houve juntada de outras provas, apenas 

uma planilha demonstrando a apuração do cálculo, que deveria refletir exatamente as 

informações consolidadas no Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais (Dacon), 

assim dar indícios da existência do crédito pleiteado, oportunizando a adequada revisão por parte 

deste colegiado. 

Com efeito, para a demonstração da certeza e liquidez do direito creditório 

invocado, não basta que a recorrente apresente alegações, pedido de compensação e retificação 

da DCTF. Faz-se necessário que as alegações da recorrente sejam embasadas em escrituração 
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contábil-fiscal e documentação hábil e idônea que a lastreie, pertinente ao tributo gerador do 

crédito alegado. 

Nesse sentir, considerando que recolhimento do tributo, trata de COFINS e o que 

o recolhimento a maior foi referente a esta própria contribuição, alega a recorrente que aplica-se 

o disposto na no artigo 10 da Lei n.º 10.833 que fala que empresas optantes pelo lucro presumido 

não estão sujeitas a COFINS não cumulativa. Vejamos: 

Art. 10. Permanecem sujeitas às normas da legislação da COFINS, vigentes 

anteriormente a esta Lei, não se lhes aplicando as disposições dos arts. 1
o
 a 8

o
: 

 I - as pessoas jurídicas referidas nos §§ 6
o
, 8

o
 e 9

o
 do art. 3

o
 da Lei n

o
 9.718, de 1998, e 

na Lei n
o
 7.102, de 20 de junho de 1983; 

 II - as pessoas jurídicas tributadas pelo imposto de renda com base no lucro presumido 

ou arbitrado; 

Não restam dúvidas que no processo administrativo para demonstrar a certeza e 

liquidez do direito creditório invocado, trazer aos autos documentos que subsidiem as alegações 

da recorrente, tais como: apuração (base de cálculo da COFINS PIS) conciliada com livros 

contábeis (diário/balancete, com o apoio de razão, escrituração fiscal hábil) guias e notas fiscais 

idônea corroborando os lançamentos das entradas (faturamento) e saídas (créditos admitidos na 

legislação na sistemática do regime de não cumulatividade da COFINS, em fim documentos 

hábeis que ratificam as informações constantes nas declarações, são de suma importância como 

documentos acessórios para que o julgador possa firmar sua convicção em validar os créditos 

que se deseja compensar. 

Importa destacar que incumbe à recorrente o ônus de comprovar, por provas 

hábeis e idôneas, o crédito alegado. Nesse sentido, o Código de Processo Civil, em seu art. 373, 

dispõe: 

Art. 373. O ônus da prova incumbe: 

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito; 

De igual forma é o entendimento da 3ª Turma da Câmara Superior de Recursos 

Fiscais (CSRF), em decisão consubstanciada no acórdão de nº 9303-005.226, nos seguintes 

termos: 

"...o ônus de comprovar a certeza e liquidez do crédito pretendido compensar é do 

contribuinte. O papel do julgador é, verificando estar minimamente comprovado nos 

autos o pleito do Sujeito Passivo, solicitar documentos complementares que possam 

formar a sua convicção, mas isso, repita-se, de forma subsidiária à atividade probatória 

já desempenhada pelo contribuinte. Não pode o julgador administrativo atuar na 

produção de provas no processo, quando o interessado, no caso, a Contribuinte não 

demonstra sequer indícios de prova documental, mas somente alegações." 

Como se sabe, a parte incumbida do ônus probatório possui o amplo direito de 

produzir a prova. A parte adversa, em contrapartida, tem o amplo direito à contraprova, pois só 

assim o contraditório e a ampla defesa serão igualmente garantidas às partes. 

O ônus de prova é a incumbência que a parte possui de comprovados fatos que lhe 

são favoráveis no processo, visando à influência sobre a convicção do julgador, nesse sentido, a 
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organização e vinculação dos documentos (hábeis e idôneos) com as matérias impugnadas e a 

reunião de suas informações na escrituração contábil-fiscal, pertinentes ao tributo em análise, 

seria indispensável para um convencimento. 

Modernamente defende-se a divisão do ônus probandi entre as partes sob a égide 

da paridade de tratamento entre estas. Francesco Carnelutti, no clássico Teoria Geral do Direito
1
, 

assim leciona: 

Quando um determinado fato é afirmado, cada uma das partes tem interesse em 

fornecer a prova dele, uma delas a de sua existência e a outra a da sua inexistência; o 

interesse na prova do fato é, portanto, bilateral ou recíproco.(grifei)  

Diante da complexidade de um processo de compensação tributária o recorrente 

deve se preocupar em formar o convencimento do julgador de forma que este seja capaz de fazer 

presunções simples, aquelas que são consequências do próprio raciocínio do homem em face dos 

acontecimentos que observa ordinariamente. Elas são construídas pelo aplicador do direito, de 

acordo com o seu entendimento e convicções. No dizer de Giuseppe Chiovenda
2
: 

São aquelas de que o juiz, como homem, se utiliza no correr da lide para formar sua 

convicção, exatamente como faria qualquer raciocinador fora do processo. Quando, 

segundo a experiência que temos da ordem normal das coisas, um ato constitui causa ou 

efeito de outro, ou de outro se acompanha, após, conhecida a existência de um dos dois, 

presumimos a existência do outro. A presunção equivale, pois, a uma convicção 

fundada sobre a ordem normal das coisas. (grifei) 

Assim, nos termos do artigo 170 do Código Tributário Nacional, falta ao crédito 

indicado pelo contribuinte comprovação adequada da certeza e liquidez, que são indispensáveis 

para a compensação pleiteada. 

Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntário, 

mantendo a não homologação das compensações. 

É o meu entendimento  

(assinado digitalmente) 

Márcio Robson Costa - Relator 

                                                           
1
  CARNELUTTI, Francesco. Teoria geral do direito. (Tradução de Antônio Carlos Ferreira). São Paulo: Lejus, 

1999, p.541 (in Temas Atuais de Direito Tributário)  
2
 CHIOVENDA, Giuseppe. Instituições de direito processual civil Trad.J. Guimarães Menegale. São Paulo: 1969. v. 

III.p. 139 
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